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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTQLÃNDIA

ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO N® 77/2022

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
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Moção de Parabenização à Secretaria Municipal de
Saúde e Conselho Municipal de Saúde pela 1*
Conferência Municipal de Saúde Mental de

Hortolândia
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Nos termos do Art. 184 do Regimento Interno à presente Moção de Parabenização
a Secretaria Municipal Saúde e Conselho Municipal de Saúde pela 1® Conferência Municipal de
Saúde Mental de Hortolândia pelas propostas que serão apresentadas em evento estadual.

Considerando que, a 1® Conferência Municipal de Saúde Mental, que aconteceu
no dia 02/04, teve uma participação de 150 pessoas, dentre moradores, trabalhadores da
saúde e representantes do Conselho Municipal de Saúde, momento que foi consolidado
propostas para melhorar a rede pública de saúde mental do município.

Considerando também que, o tema central abordado na 1® Conferência: "A
política de saúde mental como direito: pela defesa do cuidado em liberdade, rumo a avanços e
garantia dos serviços da atenção psicossocial no SUS (Sistema Único de Saúde)", foram
divididos de forma temática, para facilitar nas propostas apresentadas.

Considerando ainda que, a saúde mental é um importante fator que possibilita o
ajuste necessário para lidar com as emoções positivas e negativas, os problemas de saúde
mental podem afetar qualquer pessoa, independente de condição social ou econômica, a
conferência foi de grande conquista para nosso município.

Considerando enfim que, na Conferência foi feita a escolha dos representantes
do município que participarão da Conferência Estadual. Foram escolhidos 24 representantes,
dos quais 12 dos segmentos usuários, seis trabalhadores da saúde, e seis do poder
público/profissionais ou trabalhadores terceirizados.

Considerando por fim, que a 1® Conferência de Saúde Mental foi de extrema
importância, para assegurar cada vez mais cuidados a pacientes com transtornos mentais e ter
um olhar diferenciado para cuidar muito bem daqueles que mais precisam de atendimento em
saúde mental.

Diante de todo o exposto propõe-se que a presente Moção de Parabenização
uma vez aprovada, seja dado conhecimento ao Prefeito Municipal Senhor José Nazareno Zezé
Gomes, ao Secretário de Saúde, Senhor Dênis André José Grupe, a coordenadora do
Departamento de Saúde Mental da Secretária de Saúde. Senhora Leici Santana, aos
organizadores da Secretaria de Saúde e aos membros do Conselho de Saúde, e imprensa
local.
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Sala das Sessões, 07 de abril de 2022.
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